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FONTE LONGA — freguezia, Beira Alta, 

comarca de Villa Nova de Foscôa, concelho 

da Méda, 60 kilometros de Lamego, 360 ao 

N. de Lisboa, 110 fogos. 

Em 1757 tinha 60 fogos. 

Orago Santa Mária Magdalena. 
Bispado de Lamego, districto administra- 

tivo da Guarda. 

O vigario de Longroiva apresentava 0 cu- 

ra, confirmado, que tinha 403000 réis. 

FONTENARES — villa, Beira Baixa, co- 

marca do Sabugal, concelho d'Almendra, 12 

kilometros a E. de Pinhel, 335 a E. de Lis- 

boa. 

Proximo de Cinco Villas, existiu uma vil- 

la chamada Fontenares, que era muito an-. 

tiga, e a que D. Manuel deu foral, em Evo- 

vora, à 15 de novembro de 1519. 

Durante a guerra da restauração (chama- 

da dos 27 annos) os castelhanos arrazaram 

e incendiaram esta villa, não deixando pe- 

dra sobre pedra, de módo que della apenas 

ha tenues vestígios. O seu concelho e foral 

passou a ser depois o de Cinco Villas. Vide 

esta palavra. 
FONTES — freguezia, Traz-os-Montes, co- 

marca do Pêso da Regua, concelho de San- 

ta Martha de Pena Guião, 90 kilometros a 

ENE. do Porto, 340 ao N. de Lisboa, 530 

fogos. Em 41757 tinha 3414 fogos. 

Orago S. Thiago, apostolo. 
Bispado do Porto, districto administrativo 

de Villa Real. 
O commendador de Malta apresentava 0 

vigario, collado que tinha apenas o pé d'altar. 

É povoação muito antiga e foi villa e cou- 

to. D. Sancho I lhe deu foral em 1202. D. 

Affonso II, lh'o confirmou, com todos os seus 

privilegios, em Coimbra, em julho de 1218. 

D. Manuel lhe deu novo foral, em Evora, a 

15 de dezembro de 1519. 
É terra fertil, sobretudo em optimo vi- 

nho. 
FONTES BARROSAS — freguezia, Traz os 

Montes, comarca e concelho de Bragança, 

60 kilometros de Miranda, 480 ao N. de Lis- 

boa, 29 fogos. 

Orago S. Lourenço. 
Bispado e districto administrativo de Bra- 

gança. 
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O reitor de Conlellas apresentava 0 cura, 

que tinha 84300 réis de congrua e o pé 
d'altar. 

Esta freguezia está ha muitos annos an- 

nexa à de Conlelas, ou de S. Pedro de Gon- 

lelas. 
FONTOURA —freguezia, Minho, comarca 

e concelho de Vallença, 5% kilometros ao 

NE. de Braga, 415 ao N. de Lisboa, 340 

fogos. 

Em 41757 tinha 260 fogos. 

Orago S. Miguel, archanjo. 
Arcebispado de Braga, districto adminis- 

trativo de Vianna. 
É terra muito fertil. 
Os Silvas Telles, de Lisboa, apresentavam 

o abbade, em duas vidas, e a casa de Abo- 
rim (termo de Barcellos) e o morgado de 

Covas (termo de Villa Nova da io em 

terceira. 
O abbade tinha 5003000 réis de the. 

to. Tinha sido antigamente da E resAMaÇÃO 

dos Antas, de Rubiães, 
É n'esta freguezia o antigo solar da Casa 

Alta, que hoje estã unido ao de Covas. 
Junto ao cruzeiro da egreja parochial, es- 

tá a capella do Senhor dos Afílictos, muito 

frequentada de romeiros. A imagem do Se- 

nhor dos Afílictos, veio para aqui, do Bom 

Jesus do Monte (Braga) e é de grandes pro- 

porções. 

Foi edificada esta capella pelo abbade d'es- 

ta freguezia, José Barbosa de Vasconcellos 

(natural de Braga) para a qual obteve do 

papa Pio VII, (que governou a egreja des- 

de 1800 até 1823 e foi o 250,º na ordem 

dos papas) por bulla de 14 de novembro de 

1820, os privilegios e graças seguintes — O 

altar do Senhor privilegiado in perpetuum, ) 

para todas as missas que n'elle se disserem 

pelas almas dos fieis defuntos—Indulgencia 

plenaria a todos os fieis christãos, de um e 

outro sexo, que, confessando-se e commun- 

gando, visitarem a dita capella, nos dias da 

festa da Conceição e da apparição do archan- 

jo S. Miguel. Este jubileu principia desde 

vesperas até ao pôr do sol, do dia seguinte. 

Alem disto, aos mesmos fieis, assim dis- 

postos, que visitarem, nos dias das Estações 

de Roma, esta capella e altar, ganharão as 
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- mesmas indulgencias, como se esta visita 
fosse feita nas egrejas romanas. 

O edital, que publicou a bula pontificia, 

“foi datado em Braga, aos 2 de outubro de 
1821. 

No logar do Reguengo, d'esta freguezia, é 

à casa da Rua, de que é actual possuidor o 

“sr. Francisco José Dantas Montenegro, mor- 
gado da casa d'Antas, na freguezia de Ru- 

biães, concelho de Coura. A casa da Rua, é 

célebre por n'ella ter estado a rainha Santa 

Isabel, quando foi (segundo dizem) em ro- 

maria a S. Thiago de Compostela. 

Na encosta do monte de S. Gabriel, ao N 

“a capolla, ha um sitio chamado Telhões, 
- pelos muitos que aqui teemapparecido. Tam- 

“bem alli se vê um pequeno môrro pyrami- 
dal, de pedras e terra, que parece ser 0 res- 
to de alguma fortificação. 

Nos Telhões, andando-se a fazer os alicer- 
ces de uma casa, appareceram os de outra, 
achando-se muito carvão vegetal, e varias 
cunhas, de metal: amarello, desconhecido, 
dentro de um forno. 

Diz-se que o nome desta freguezia pro- 
cede de uma fonte que havia junto à Casa- 
Alta, entre Rio-Torto e Gasa-Gonçallo; por- 
que a agua della trazia palhetas douro. 

No sitio do Córgo, junto ao logar de Gró- 
ve, ha um monte, cercado de um fosso, pe- 
lo lado da estrada de Coura; parece ser o 
resto de algum antigo castro, ou d'algum 
acampamento dos antigos lusitanos. 

No alto da montanha, entre os concelhos 
de Vallença e Coura, existe um pequeno for- 
tim, quadrado, com seu fosso em redor. Cha- 
mam a este sitio—os Casarões—Este fortim 
serviu de casa do facho, no tempo da guerra 
peninsular. 
FONTOURA — freguezia, Beira Alta, co- 

marca e concelho de Rézende, 45 kilome- 
tros a O. de Lamego, 335 ao N. de Lisboa, 
340 fogos. Em 1757 tinha 200 fogos. 

Orago 8. João Baptista. 
Bispado de Lamego, districto administra- 

tivo de Viseu. 
- O reitor de S. Martinho de Mouros apre- 

sentava O cura, que tinha 64000 réis de con- 
grua e o pé d'altar. 

FOR 
É uma grande e rica freguezia, Fertil em 

todos os generos agricolas, produzindo mui- 
to e optimo vinho e azeite. 

Fica perto da margem esquerda do rio 
Douro, que a abastesse de optimo peixe. 

Suppõe-se que a esta freguezia deu o no- 
me alguma antiga fonte que se chamasse 
Fonte do Douro. 

Talvez que lhe provenha de fonte da tou- 
ra. (Na cidade do Porto, junto à margem di- 
deita do Douro— no bairro da Ribeira— ha 
uma fonte denominada — Fonte Taurina — 
que deu o seu nome à rua ende está edifi- 
cada, por isso chamada—Rua da Fonte Tau- 
rina.) Não era muito que aqui houvesse tam- 
bem uma fontedque, por qualquer razão, se 

chamasse da toura. Já se vê que isto não 
passa de conjectura. 

FORAES —os foraes são de instituição go- 
thica. Ainda que alguns escriptores susten- 

tam que os romanos davam carta de foral 

às terras que'queriam beneficiar, é erro ma- 
nifesto. 

Os romanos davam por um decreto do se- 
nado, ou por uma carta do imperador, pri- 

vilegio de colonia romana, ou elevavam à ca- 

thegoria de convento juridico, com as honras 

e prerogativas de cidade do antigo direito la- 
tino, as importantes povoações que queriam 

engrandecer; e tambem davam estes privi- 

legios (os imperadores) com o fim de attra- 

hirem adhesões e crearem partido, o que 

lhes era necessario, nas continuas guerras 

civis em que andavam envolvidos. 

Sertorio, chefe dos lusitanos depois de Vi- 
riato, o antigo, adoptou para a Lusitania to- 
dos os usos, costumes e legislação dos ro- 
manos, dando muitos d'aquelles privilégios ; 
mas a isto não se póde nem deve chamar 
foraes; porque estes tinham fins quasi to- 
talmente diversos, e até a sua redacção era 
differente. 
Quando no seculo V as hordas semi-sel- 

vagens do norte dividiram entre si os inpu- 
meros paizes que constituiam o immense 
imperio romano, os que occuparam as Gal-, 
lias e as Hespanhas, foram pouco é pouce 

modificando e civilisando seus barbaros cos- 
tumes e perdendo a sua ferocidade ; porque 
já então n'estes paizes havia a dominação 


